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Ivaldoi^ Santos
Secretáre Finanças

FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no
uso das atribuições que lhe são conferidas através do art. 45, inciso IV da Lei
Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal N775/2009 - Código
Tributário Municipal - CTM, Lei Complementar Municipal N 21, de 13 de outubro
de 2016 e,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Os Preços Públicos e Tarifas a serem cobrados pelo
MUNI CÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, pela utilização de bens públicos,
serviços e atividades municipais, passarão a ser os constantes do ANEXO
ÚNICO, parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único - O ANEXO IX da Lei Municipal Complementar
N 21, de 13 de outubro de 2016, passa a vigorar conforme o ANEXO ÚNICO,

parte integrante desta Lei.
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, na forma

da legislação especifica.
Art. 3o. Revogam-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 27 DE JULHO DE 2020 E 92 ANIVERSÁRIO DA
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

LEI MUNICIPAL N1071
De 27 de Julho de 2020

FIXA OS PREÇOS PÚBLICOS E TARIFAS A SEREM
COBRADOS PELO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, PELA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS,
SERVIÇOS E ATIVIDADES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

^^

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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ANEXO ÚNICO
Projeto de Lei Municipal N17, de 16 de julho de 2020

PREÇOS E TARIFAS PÚBLICAS FIXADAS
ITEM ATO ADMINISTRATIVOVALOR (R$)

BAIXA  DE   QUAISQUER  NATUREZA  EM
1.0  LANÇAMENTOS OU REGISTROS12,00
2.0  CONTRATOS COM O MUNICÍPIO

2.1- Prorrogação e transferência de contratos de
qualquer natureza celebrado com o Município24,00
2.2- Avaliação e cadastro arrecadado quando da
transferência do Imóvel20,00
2.3- Alteração cadastrais, relacionadas com a exploração
de atividades econômicas10,00

3.0  EMISSÃO DE DOCUMENTOS PADRONIZADOS
3.1- De arrecadação (por documento)10,00
3.2- De segunda via (por cada ré-emissão)10,00

4.0  ALVARÁ
4.1 - De licença concedido ou transferida12,00
SEGUNDA VIA DE ALVARÁS E HABITE-SE (POR   25,00

5.0  UNIDADE)
6.0  FORNECIMENTO DE CÓPIAS (POR DOCUMENTO)2,00
7.0  ANIMAIS APREENDIDOS

7.1 - Por animal (durante 30 dias)30,00
8.0  APROVAÇÃO PRÉVIA E PARECER TÉCNICO

8.1- De uma lauda15,00
8.2-Sobre o que exceder uma lauda25,00
8.3- Baixa de qualquer natureza em lançamento ou10,00

registro
9.0  CADASTRO

9.1- Pela expedição de primeira via de inscrição no
cadastro imobiliário10,00
9.2- Pelo pedido de alteração cadastral10,00
9.3- Pelo pedido de alteração cadastral10,00
9.4- DAM avulso ou equivalente10,00

10HABITE-SE
10.1 - Edificações comerciais, industriais e de prestação
de serviços30,00

11LAUDO DE INSPEÇÃO
11.1- Laudo de inspeção sanitária20,00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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Secretá
Desenvolvi

CERTIFICO que a Lei Municipal N1071, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para
conhecimento geral.

Nossam 27 de Julho de 2020.

CERTIDÃO

Francisco Carlos Nogueira Nascimento
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA
NASCIMENTO, torna público que sancionou a Lei Municipal N1071, de
27 de Julho de 2020, que fixa os Preços Públicos e Tarifas a serem cobrados
pelo Município de Nossa Senhora da Glória, pela utilização de Bens Públicos,
Serviços e Atividades Municipais e dá outras providências.

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.qov.br, no
quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 27 de Julho de 2020.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA



Página 1 de 1

27/07/2020  Abraão Lincoln VieiraÒ

LEIV JNICIPAL N107127/07/2020

FIXA OS^REÇOS PÚBLICOS I TARIFAS A SEREM COBRADOS PELO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
PELA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS, SERVIÇOS E ATIVIDADES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

n
AdministraçãoGabinete do secretário

1864

PELO PRESENTE DOCUMENTO O USUÁRIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
SE COMPROMETE COM AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL
DESTE ÓRGÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO ABAIXO:

PROTOCOLO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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